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 TOMADA DE PREÇOS N.º CNO 13/2014 

 LICITAÇÃO N.º 27/2014 

 

1. PREÂMBULO 

 

1.1 O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNCIPAL DE ÁGUA E ESGOTO de Campos Novos - SC torna 

público e faz saber que, por determinação de seu Diretor, Sr. JOEL FRANCISCO FAGUNDES , 

encontra-se aberta à licitação na modalidade de “TOMADA DE PREÇOS” N.º 13/2014, tipo de 

julgamento pelo MENOR GLOBAL, que será processada e julgada em conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e demais normas vigentes e aplicáveis ao objeto da 

presente licitação. 

 

1.2 O PRAZO PARA RECEBIMENTO DOS ENVELOPES n.º 1 “DOCUMENTAÇÃO PARA 

HABILITAÇÃO” (contendo a documentação citada na seção 3) e n.º 2 “PROPOSTA 

COMERCIAL” será até as 14:00 horas do dia  01 de setembro de 2014, na sede desta Autarquia 

localizada na Rua Caetano Carlos, 466 – Centro – Campos Novos - SC. 

 

1.2.1 Se decidirem entregar os envelopes no próprio dia da sua abertura, as EMPRESAS 

PROPONENTES deverão comparecer ao SAMAE com a necessária antecedência em relação ao 

horário limite, não se aceitando justificativas de atraso no protocolo dos envelopes devido a 

problemas de transito ou de qualquer outra natureza. 

 

1.3 O início de abertura dos envelopes n.º 1 “DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO”, 

ocorrerá às 14:00 horas do dia 01 de Setembro de 2014, na sede desta Autarquia, no endereço 

citado no item 1.2. 

 

1.4 A abertura do envelope n.º 2 “PROPOSTA COMERCIAL” poderá ocorrer no mesmo dia e local, 

caso haja manifestação de desistência expressa de interposição de recursos de todos os participantes, 

conforme determina o artigo 43, inciso III da Lei Federal 8666/93 com suas alterações. 

 

1.5 AS EMPRESAS PROPONENTES DEVERÃO EXAMINAR CUIDADOSAMENTE AS 

CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DO OBJETO DESTE EDITAL, DANDO ESPECIAL 

ATENÇÃO PARA AS PENALIDADES ESTABELECIDAS PARA OS CASOS DE 

DESCUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS, FICANDO CIENTES DE QUE O 

SAMAE APLICARÁ AS SANÇÕES PREVISTAS, OBEDECIDO O DISPOSTO NO ART. 87 § 2.º, 

DA LEI 8666/93 COM SUAS ALTERAÇÕES. 

 

2. OBJETO 

 

AQUISIÇÃO DE TAMPAS METÁLICAS PARA PROTEÇÃO DAS CAIXAS DOS 

MACROMEDIDORES DE ENTRADA E SAÍDA DOS PONTOS DE CAPTAÇÃO DE ÁGUA 

OFERECIDO PELO SAMAE NOS DISTRITOS DE CAMPOS NOVOS-SC. 

 

3.  DAS RESTRIÇÕES E CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO 
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3.1 DAS RESTRIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO: 

 

a) Será vedada a participação da empresa: 

 

b) Com falência ou concordata decretada; 

 

c) Declarada inidônea, por ato do poder público; 

 

d) Cujo servidor, dirigente do órgão ou responsável pela Licitação tenha participação direta ou 

indireta com o licitante. 

 

3.1.1. Considera-se participação indireta, a existência de qualquer vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira ou trabalhista. 

 

3.2 INSTRUÇÕES DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E 

PROPOSTA COMERCIAL.  

 

3.2.1 As proponentes deverão entregar, até a data, hora e local mencionados no item 1.2 deste edital, 

02(dois) ENVELOPES distintos e fechados, sendo o primeiro (N.º 01) referente a “DOCUMENTOS 

PARA HABILITAÇÃO” e o segundo (N.º 02) referente à “PROPOSTA COMERCIAL”. 

 

3.2.2 Nos Envelopes deverão constar: 

 

ENVELOPE N.º 01: TOMADA DE PREÇOS N.º13/2014 

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO– SAMAE CAMPOS NOVOS- 

SC 

DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO  

PROPONENTE:________ 

E-MAIL_______________ 

 

ENVELOPE N.º 02: TOMADA DE PREÇOS N.º 13/2014  

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE CAMPOS NOVOS- 

SC  

PROPOSTA COMERCIAL 

E-MAIL_______________ 

PROPONENTE: ________ 

 
4 – DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E DOCUMENTAÇÃO 

 

4.1 Esta licitação está aberta a todas as empresas que se enquadrem no ramo de atividade pertinente 

ao objeto da Tomada de Preços, que atenderem os requisitos do presente edital e comprovarem as 

seguintes condições: 

4.1.1 Habilitação Jurídica: 

4.1.2 Conforme o tipo da sociedade da proponente: 
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A.1 Registro Comercial, no caso de firma individual; 

A.2 Atos constitutivos, estatuto ou contrato social em vigor e alterações subsequentes 

devidamente registradas, em se tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade 

por ações, acompanhados da ata arquivada da Assembleia da última eleição da Diretoria. 

 

A.3 Decreto de autorização, devidamente arquivado, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no país e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente. 

 

4.2 – QUANTO À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

4.2 1 - Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica datada de, no máximo, 90 (noventa) dias anteriores a data da apresentação. 
 

4.3- Quanto à Regularidade Fiscal: 

a) – Apresentar cópia autenticada ou original, emitida por meio eletrônico das Certidões de Negativa 

de Débito junto ao: 

 

4.3.1 – INSS - Instituto Nacional de Seguridade Social; 

4.3.2 – Fazenda Federal, Estadual e Municipal da Sede do Licitante; 

 OBS: A regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser comprovada pela apresentação da 

Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais e da Certidão Quanto à Dívida Ativa da 

União emitida através de sistema eletrônico, ficando sua aceitação condicionada à verificação de 

veracidade via Internet;  

 

Além disso, devem apresentar os seguintes documentos: 

  

4.4 – CRF do FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;  

4.4.1 – Cartão do Cadastro Geral de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

 

4.4.2 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, provando a inexistência de débitos inadimplidos 

perante a Justiça do Trabalho, nos termos di Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943, com a redação dada pela Lei nº 12.440/2011. 

 
OBSERVAÇÕES 

a) - Junto com a documentação deverá ser fornecido à pessoa responsável pela assinatura do 

contrato bem como os documentos, endereço e os meios de comunicação inclusive o numero de 

celular. 

b) - Se a licitante optar por autenticar os documentos por servidor do SAMAE deverá fazer até 

às 11:00 horas  do dia da abertura do certame, não sendo aceito na hora da abertura. 
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Todas as Negativas poderão ter suas veracidades verificadas na Internet e na falta de qualquer dos 

itens acima mencionado será automaticamente desclassificada a empresa licitante. 

Observações: a) - Os comprovantes exigidos, quando for o caso, deverão apresentar prazo de 

validade até a data limite fixada para a entrega dos envelopes. Não constando a vigência, será 

considerado o prazo de 90 (noventa) dias da data da emissão. 

b) – Sob pena de inabilitação, os documentos a que se refere o subitem 4.2 a 4.2.6 deste edital 

deverão constar o nome/razão social da licitante, o número do CNPJ e o respectivo endereço, 

observado que: 

b.1) se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 

b.2) se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 

b.3) se a licitante for a matriz e o fornecimento for realizado pela filial, os documentos 

exigidos neste Edital deverão ser apresentados em nome da matriz e da filial, 

simultaneamente. 

c) – A licitante poderá apresentar os comprovantes de regularidade relativa à Seguridade Social – 

INSS e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS centralizados junto à matriz, desde que 

junte comprovante da centralização do recolhimento das contribuições e apresente certidão em que 

conste o CNPJ da entidade centralizadora. 

d) - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação do certame 

licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

e) - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 02 

(dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 

vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a 

regularização da documentação. 

f) - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada 

a Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura 

do contrato, ou revogar a licitação. 

 

g) – Tanto em relação à apresentação dos documentos que comprovem a regularidade fiscal como 

também em relação ao julgamento das propostas dos licitantes, serão observadas as disposições dos 

artigos 42 a 45 da LC n.º 123/2006, de 14/12/2006, que estabelece tratamento diferenciado e 

favorecido a ser dispensada às microempresas e empresas de pequeno porte, sendo de 

responsabilidade das empresas interessadas a comprovação, no envelope de habilitação, de sua 

condição de microempresa ou de empresa de pequeno porte”, através de Certidão simplificada. 

  

4.5 – ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO INC. XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL  

 

a – Declaração da Proponente, assinada por seus representantes legais, de que não emprega menores 

de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 anos em qualquer trabalho, 
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salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos. Segue como modelo para preenchimento desta 

declaração o Anexo IV deste edital.  

 
4.6 ENVELOPE NÚMERO 02 – PROPOSTA COMERCIAL 

 

4.6.1 A proposta de preço deverá ser apresentada, em 01 (uma) via original, datilografada ou 

digitada, redigida em idioma nacional, rubricada em todas as suas páginas, sem emendas, entrelinhas 

ou rasuras, carimbadas e assinadas por representante legal da proponente. 

 

4.6.2. Os preços ofertados devem ser expressos em reais (R$), com duas casas decimais, indicando o 

valor por item na proposta, em algarismo e por extenso, e devem compreender todos os custos e 

despesas que, direta ou indiretamente decorram do cumprimento pleno e integral do objeto deste 

edital e seus anexos, tais como e sem se limitar a: materiais, equipamentos, ferramentas, 

instrumentos, despesas com deslocamentos, seguros, salários, honorários, encargos sociais e 

trabalhistas, previdenciários e securitários, lucro, taxa de administração, tributos e impostos 

incidentes, ou outros encargos não explicitamente citados. 

 

4.6.3 Deverão estar incluídos, também na proposta, todos os custos, despesas e encargos que 

incidam sobre a execução dos serviços, inclusive das taxas e licenças. 

 

4.6.4 Deverá ser cotado o valor unitário de cada item especificado. 

 

4.6.5 Validade da proposta: 60 (sessenta) dias a contar do último dia previsto para entrega do 

envelope proposto; 

 

4.6.6 Data, rubrica, assinatura e identificação do representante legal; 

 

4.6.7 Deverá ser informado o nome do responsável pela empresa, para comunicação entre o 

SAMAE e também os dados do responsável pela assinatura do contrato. 

 

4.6.8 Deverá ser informado também o prazo de entrega e montagem dos materiais adquiridos.  

 

 

5 DO PROCESSO DA LICITAÇÃO 

 

a) A Entrega dos documentos de habilitação e proposta comercial: 

 

5.1 Os envelopes número 1 e 2, concernentes aos Documentos de Habilitação e Proposta Comercial, 

deverão ser entregues devidamente fechados e indevassáveis à Comissão Permanente de Licitação, 

que os receberá no local, até a data e hora estabelecidas no preâmbulo deste Edital. 

 

5.2 Somente serão aceitas manifestações por escrito, em formulário fornecido pelo SAMAE, do 

proponente que se fizer representar por seu Diretor ou um de seus sócios, devendo o mesmo 

apresentar o Contrato Social da empresa no original ou cópia autenticada, ou representante desde 

que apresente Procuração devidamente formalizada. 
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6  DA ABERTURA DOS ENVELOPES E JULGAMENTO 

 

6.1 A presente Tomada de Preços é do tipo MENOR PREÇO GLOBAL. e será processada e 

julgada de acordo com o procedimento estabelecido no Artigo 43 da Lei Federal 8.666/93. 

 

6.1.1 ABERTURA DOS ENVELOPES – DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 

 

6.1.1.1 No dia, local e hora designados no preâmbulo deste Edital, na presença ou não dos licitantes 

ou seus representantes presentes e demais interessados em assistir ao ato, a Comissão Permanente de 

Licitação iniciará os trabalhos, examinando os envelopes da Documentação de habilitação e não 

havendo fatos impeditivos será aberto o envelope da proposta Comercial, os quais serão rubricados 

pelos seus membros e licitantes ou seus representantes credenciados. 

 

6.1.1.2 Os documentos contidos no envelope número 01 serão examinados e rubricados pelos 

participantes da Comissão Permanente de Licitação, bem como pelas proponentes ou seus 

representantes credenciados; 

 

6.1.1.3 Na impossibilidade de se realizar o julgamento durante a seção de abertura, uma nova data 

será estabelecida em ata circunstanciada a respeito, na qual as empresas proponentes presentes 

tomam conhecimento e para as empresas proponentes que não tiverem comparecido será 

comunicado via fax ou correio eletrônico (e-mail). 

 

6.1.1.4 Se todas as empresas proponentes forem consideradas inabilitadas, a administração, poderá 

fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para representação de nova documentação, escoimada das causas 

que ensejaram a inabilitação. 

 

6.1.2 ABERTURA DOS ENVELOPES–PROPOSTA COMERCIAL 

 

6.1.2.1 Os envelopes “Proposta Comercial” das empresas proponentes habilitadas serão abertos a 

seguir no mesmo local, pela Comissão Permanente de Licitação, desde que todas as empresas 

proponentes participantes da licitação estejam presentes na hora da abertura e haja renúncia expressa 

de interposição de recursos de que trata o artigo 109, I, “a” da Lei Federal 8.666/93. Caso contrário, 

a data de abertura constará em ata, ficando todas as empresas proponentes cientes da mesma. 

 

6.1.2.2 As propostas contidas nos envelopes número 02 serão examinadas e rubricadas pelos 

membros da Comissão permanente de Licitação, bem como pelas empresas proponentes ou seus 

representantes presentes, procedendo-se a seguir a leitura dos preços; 

 
6.1.2.3 Será lavrada ata circunstanciada a respeito, informando data de julgamento. 

 

6.1.3 CRITÉRIO PARA JULGAMENTO 

 

6.1.3.1 Desclassificação: 
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6.1.3.1.1 Serão desclassificadas as propostas que: 

 

a) Não obedecerem às condições estabelecidas no Edital, incluindo todos os seus anexos. 

 

b) Não estiverem datadas e ou assinadas pelo representante legal ou autorizado; 

 

c) Propostas com preços excessivos ou preços manifestamente inexeqüíveis, estes nos termos do 

artigo 48 § 1º e 2º da Lei nº 8666/93, com redação dada pela Lei 9648/98. 

 

6.1.4 DA CLASSIFICAÇÃO: 

 

6.1.4.1 As propostas consideradas aceitáveis serão analisadas pela Comissão Permanente de 

Licitação, que fará a classificação levando-se em conta exclusivamente Menor Preço Global. 

 

6.1.4.2 A classificação se fará pela ordem crescente dos preços propostos. 

 

a) Havendo discrepância entre valores grafados em algarismos e por extenso, prevalecerá o 

valor por extenso. 

 

6.1.4.3 No caso de empate, objeto do certame será adjudicado a licitante vencedora de sorteio 

realizado em um ato público, para o qual serão convocados os licitantes empatados, nos termos do 

artigo 45, § 2º da Lei 8666/93. 

 

7  DO CONTRATO 

 

7.1 O Prazo para assinatura de contrato: 

 

7.1.1 A adjudicatária deverá assinar o contrato, dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis, após a 

comunicação da adjudicação. 

 

7.1.2 Decorrido o prazo estipulado no subitem 7.1.1, se a adjudicatária não aceitar ou não retirar o 

instrumento de contrato no prazo e condições estabelecidas, decairá do direito a mesma, sujeitando-

se às sanções previstas no artigo 81 da Lei 8666/93, sem prejuízo das demais medidas legais 

cabíveis; 

 

7.1.3 É facultado à Administração transferir a adjudicação aos licitantes remanescentes, nas 

condições do artigo 64, § 2º da Lei 8666/93. 

 

8.  DA DURAÇÃO DO CONTRATO 

 

8.1 A duração do contrato será da data de sua assinatura até 31.12.2014 

 

8.1.1 Todos os prazos constantes do contrato são em dias corridos e em sua contagem excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o dia do vencimento. 
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8.2 DO INÍCIO DO SERVIÇO 

 

8.2.1 A contratada tem o prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos após a liberação da caixa pronta 

e a emissão da autorização de fornecimento para o inicio dos serviços de cada distrito. Caso não o 

faça, a administração aplicará as sanções previstas neste termo de contrato. 

8.2.2 Salientamos que tais tampas serão instaladas nos distritos de Barra do Leão, Encruzilhada, 

Alto Bela Vista, Dal Pai, Boa Esperança e 02 (dois) sistemas no distrito de Ibicui. 

 

8.2.3 O SAMAE será responsável pela execução das caixas de concreto para assentamento das 

referidas tampas, sendo que no caso de não estar concluída em algum distrito, fica a contratada 

ciente de que a mesma deverá será executada pelo SAMAE em um prazo máximo de 08 (oito) dias.   

 

8.2.4 A contratada executará os serviços juntamente com um servidor do SAMAE. 

  

9.  DO PREÇO 

 

9.1 O preço será o constante da proposta comercial apresentada pela Licitante. 

 

9.1.1 No preço referido no item 10.1, devem estar incluídos todos os custos e benefícios decorrentes 

de trabalhos executados em horas extraordinárias, trabalhos noturnos, dominicais, feriados, inclusive 

o deslocamento a cada distrito, de modo a constituírem a única e total contraprestação pela execução 

do serviço objeto deste contrato. 

 

10 DO PAGAMENTO 

 

10.1 O Pagamento será efetuado pelo SAMAE no primeiro dia ao mês subsequente o das entregas 

das tampas. 

OBS.1: Na nota fiscal deverão ser destacados todos os impostos e encargos. 

OBS.2: O Pagamento será efetuado mediante a execução total de cada distrito, estando estes, aceitos 

pelo setor de engenharia do SAMAE. Para pagamento do valor contratado a contratada deverá 

apresentar a nota fiscal correspondente e também os dados bancários da empresa para a realização 

do respectivo pagamento, sendo que o depósito acontecerá em até 10 (dez) dias subsequentes a 

realização dos serviços e o recebimento da Nota Fiscal.  

10.2 - A NOTA FISCAL deverá indicar o número do EMPENHO correspondente, bem como indicar 

o nome do banco e número da conta bancária da firma licitante (preferencialmente Caixa 

Econômica Federal, Banco do Brasil ou Bradesco). 

10.3 - Fica expressamente estabelecido que os preços constantes na proposta da CONTRATADA 

incluam todos os custos diretos e indiretos requeridos para execução do serviço contratado, 

constituindo-se na única remuneração devida. 

10.4 - O preço estipulado será fixo, não havendo reajuste de qualquer espécie. 
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10.5 - Não haverá, em hipótese alguma, PAGAMENTO ANTECIPADO. 

10.6 No eventual atraso de pagamento por parte do SAMAE, não cabe qualquer espécie de multa, 

mas tão somente a compensação financeira pelo índice do INPC-IBGE, ocorrida entre o último dia 

para pagamento estabelecido e a data do pagamento efetivamente ocorrido. 

 

11 DA FISCALIZAÇÃO 

 

11.1 Não obstante o fato de a contratada ser a única e exclusiva responsável pela execução dos 

serviços, objeto desta licitação, a administração, através de seus servidores ou de prepostos 

formalmente designados, sem restringir a plenitude daquela responsabilidade, exercerá a mais ampla 

e completa fiscalização dos serviços em execução. 

 

11.2 A fiscalização exercerá controle em relação à quantidade e particularmente à qualidade dos 

serviços executados, a fim de possibilitar a aplicação das penalidades previstas, quando desatendidas 

as disposições a elas relativas. 

 

11.3 A fiscalização poderá ordenar a qualquer momento, sem prejuízo de outras sanções cabíveis ao 

caso, a paralisação do serviço sempre que a empresa deixar de cumprir o contido nas exigências do 

Termo de Referência. 

 

12 DAS PENALIDADES 

 

12.1 A proponente que deixar de cumprir as condições estabelecidas no Edital, na Proposta 

apresentada, no Termo de Referência ou vier a fazê-lo de modo defeituoso e prejudicial aos 

interesses do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto, sem prejuízo das penalidades 

previstas no Capitulo IV, Seção II, Artigo 87 da Lei n. 8.666/93, ficara sujeito às seguintes 

aplicações: 

 

12.1 Com fundamento no artigo 7º da Lei n.º 10.520/2002, a Contratada será punida com o 

impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo 

de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste contrato e demais cominações legais, 

nos seguintes casos: 

 

12.1.1. Apresentação de documentação falsa: (cinco anos); 

 

12.1.2. Retardamento da execução do objeto: (três anos); 

 

12.1.3. Falhar na execução do contrato: (três anos); 

 

12.1.4. Fraudar na execução do contrato: (cinco anos); 

 

12.1.5. Comportamento inidôneo: (cinco anos); 

 

12.1.6. Declaração falsa: (quatro anos); 
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12.1.7. Fraude fiscal: (quatro anos). 

 

12.2 Para os fins do subitem 12.1.5 reputar-se-ão inidôneos atos tais como os descritos nos artigos 

92, parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993. 

 

12.3. Para condutas descritas nos subitens 12.1.1, 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7, desta cláusula, e 

sem prejuízo das sanções nelas previstas, será aplicada multa de 20% (vinte por cento) do valor total 

do contrato ou da proposta, conforme o caso. 

 

12.4. A Contratada responderá perante o Contratante por todos e quaisquer prejuízos de que for 

responsável em razão do Contrato, seja por defeito decorrente do serviço pactuado, seja por 

infringência da disposição regulamentar. 

 

12.4.1 Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, a Contratada está sujeita às 

seguintes sanções: 

 

12.4.1.1 – Advertência, em simples ocorrência, não remissíveis à outras penalidades; 

 

12.4.1.2 - Multa na forma prevista nos subitens 12.4.2.1 e 12.4.2.2 ; 

 

12.4.1.3 - Suspensão do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com o 

Município, por prazo de até 05 (cinco) anos, nos termos dispostos neste edital. 

 

12.4.2 O Contratante aplicará à Contratada as seguintes multas: 

 

12.4.2.1 - 10% (dez por cento) do valor total da proposta, pela recusa do licitante em assinar o 

contrato, quando convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, sem motivo justificado, 

quantia esta reconhecida como líquida, certa e exigível, cobrável via de execução; 

 

12.4.2.2 - 10% (dez por cento) do valor total do Contrato, pela inexecução total ou parcial do objeto 

contratual ou pelo fornecimento irregular, quantia esta reconhecida como líquida, certa e exigível, 

cobrável via de execução e compensável pelo Município de qualquer crédito porventura existente; 

 

12.4.2.3 – Multa de 0,1% (um décimo por cento) do valor mensal da fatura ao dia, em dobro no caso 

de reincidência no mesmo mês, na hipótese de não atendimento e solução dos problemas de 

execução dos serviços que forem atribuídas a Contratada, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a 

contar da intimação. 

 

12.4.3 Considera-se fornecimento irregular o descumprimento, não justificado, dos prazos 

estipulados nas Ordens de Serviços emitidas pelo Contratante e comprovadamente recebida pela 

Contratada. 
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12.4.4 As multas aplicadas pelo Contratante serão descontadas dos valores devidos à Contratada ou 

recolhidas na conta corrente do Contratante pela Contratada, no prazo de quinze dias, a partir da 

data de notificação, em caso de não haver saldo suficiente para o desconto. 

 

12.4.5 Em qualquer hipótese, a Contratada será notificada para apresentação de defesa prévia, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação. 

 

12.4.6 As penalidades previstas neste Edital são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isolada ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, inclusive aquelas previstas no 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90). 

 

12.5. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela Contratada ao 

Contratante, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa, devendo ser cobrado por via 

judicial. 

 

12.6. Das decisões de aplicação de penalidade caberá recurso nos termos do artigo 109 da Lei 

Federal nº 8.666/93, observados os prazos ali fixados. 

 

12.7. Recursos contra decisões de aplicação de penalidade devem ser dirigidos ao diretor do 

SAMAE. 

 

12.8 As multas a que se referem os subitens 13.4.2.1, 13.4.2.2 e 13.4.2.3 não impedem que a 

Contratante rescinda unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na Lei 

8.666/93. 

 

13 DESISTÊNCIAS 

 

13.1 Não poderá haver desistência da participação na licitação após a reunião de abertura dos 

envelopes contendo a documentação de habilitação, inclusive desistência em assinar o contrato, 

salvo ocorrência de fato superveniente aceito pela comissão de Licitação, sob pena de pagamento de 

multa de 5,00% (cinco por cento) do valor previsto para a execução total dos serviços. 

 

14 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 

14.1 Dos atos da Administração caberão os recursos previstos no artigo 109 da Lei Federal 8666/93, 

os quais deverão ser dirigidos a Presidente da Comissão Permanente de Licitação, no endereço 

citado no item 1.2. 

 

15 DA SUBORDINAÇÃO 

 

15.1 As despesas resultantes desta licitação ocorrerão por conta das dotações orçamentárias do 

exercício de 2014 consignada no:   

PROJETO/ATIVIDADE: 17.512.0036 – 2.059  

ELEMENTO: 3.3.90.30.00.00.00.00.0244 
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16 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

16.1 Além das disposições expressas deste Edital, as propostas sujeitam-se à legislação vigente. 

 

16.2 Todas as publicações como alterações ou prorrogações do edital, serão publicadas no Diário 

Oficial dos municípios de Santa Catarina, sendo que os interessados poderão ter ciência dos 

referidos documentos no respectivo processo junto ao SAMAE.  

 

16.3 Integram o presente Edital: 

 

 Anexo I - Termo de Referência 

 Anexo II – Modelo da proposta 

 Anexo III - Modelo da declaração de enquadramento como EPP ou ME 

 Anexo IV - Modelo Declaração Menor Aprendiz 

 Anexo V – Minuta de Contrato 

 

17 DAS NORMAS TÉCNICAS APLICÁVEIS: 

 

17.1 A execução dos serviços propostos neste edital, deverão ser realizados de acordo o que prevêem 

as Normas Técnicas da ABNT pertinentes, as normas de segurança e também como os padrões e 

procedimentos adotados pelo SAMAE do Município de Campos Novos – SC. 

 

17.2 Sob pena de inabilitação, toda proponente deverá fornecer seu endereço eletrônico (e-mail) e 

também todos os dados da pessoa responsável pela assinatura do contrato. 

 

 

14 – DOS EMPREGADOS DA CONTRATADA 

 

A CONTRATADA obriga-se a observar, quanto ao pessoal empregado no objeto de que trata este 

Contrato, a legislação pertinente, especialmente, quanto às obrigações previdenciárias, trabalhistas e 

de segurança. 

Subcláusula Única: É de total responsabilidade da CONTRATADA, a observância das normas 

relativas à Segurança e Medicina do Trabalho, que deverão estar em efetivo funcionamento, durante 

a execução do objeto deste Contrato. 

   

15 - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DA CONTRATADA 

 

A CONTRATADA se obriga a: 

a) Não prestar declaração ou informação, sem prévia autorização por escrito da 

CONTRATANTE, a respeito do objeto do presente contrato ou a ele inerentes; 

b) Adquirir todos os materiais e equipamentos necessários à execução dos serviços, objeto deste 

Contrato; 
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c) As tampas obedecerão rigorosamente, ao desenho e aos materiais especificados termo de 

referência; 

d) Não será permitido subempreitar a obra, em parte ou no todo; 

e) Caso haja serviços ou atividades que necessitem de contratação de empresa ou pessoal 

especializado, deverá ser feita solicitação, antecipadamente e por escrito, à direção do 

SAMAE, sendo que o SAMAE se resguarda o direito de solicitar o acervo da empresa para 

comprovar sua especialização para o serviço que esta sendo solicitado; 

f) É de inteira responsabilidade da contratada por danos causados a pessoas e propriedade em 

decorrência da instalação das tampas, correndo qualquer dano, será às suas expensas sem 

responsabilidade ou ônus ou ressarcimento para o SAMAE; 

g) Arcar com responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais, resultantes da execução 

deste Contrato; 

h) Toda sinalização da obra deverá ser por conta da contratada; 

i) Manter todos os funcionários colocados a serviço na execução do objeto devidamente 

uniformizados e munidos dos EPIs adequados, com a identificação da empresa contratada.   

 

16 – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DA CONTRATANTE 

 

A CONTRATANTE se obriga a: 

a) Cumprir orientações e procedimentos técnicos especializados pela CONTRATADA; 

b) Facilitar à CONTRATADA acesso a informações necessárias à execução dos serviços 

explícitos neste Contrato; 

c) Colocar a disposição da CONTRATADA todas as informações necessárias para execução 

dos serviços. 

 

18 O HORÁRIO E LOCAL DE OBTENÇÃO DE ESCLARECIMENTOS 

 

18.1 Os esclarecimentos técnicos, serão fornecidos pelos Técnicos do SAMAE, à Rua Caetano 

Carlos, 466 em Campos Novos - SC, nos dias úteis de segunda a sexta-feira das 08:00h as 11:00h e 

das 14:00h as 17:00h, através do telefone (0xx49) 3541-0844 ou e-mails licitacao@samaecn.com.br, 

compras@samaecn.com.br ou engenharia@samaecn.com.br, até o penúltimo dia designado para a 

abertura dos envelopes contendo a “Documentação” e “Proposta”. 

As empresas interessadas em participar desta licitação deverão acompanhar todas as eventuais 

alterações efetuadas no edital, via site, não sendo aceito em hipótese alguma reclamações 

posteriores do não conhecimento das alterações por parte de empresas interessadas em 

participar da licitação. Ainda, nenhuma responsabilidade caberá ao SAMAE de Campos Novos 

pelo não conhecimento dessas alterações, por não verificação de eventuais alterações no site 

www.samaecn.com.br.  

Campos Novos - SC, 13 de Agosto de 2014 

ALTAMIR BOFF 

Presidente da Comissão Permanente de Licitações 

Aprovo o Edital 

Dê-se-lhe a divulgação prevista no art. 21 da Lei 8666/93 

JOEL FRANCISCO FAGUNDES 

DIRETOR DO SAMAE 

mailto:licitacao@samaecn.com.br
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 
 
 Este Termo de Referência, que faz parte integrante do EDITAL DE LICITAÇÃO modalidade 
TOMADA DE PREÇO, tem por objetivo estabelecer as condições técnicas MÍNIMAS exigíveis pelo 
SAMAE de CAMPOS NOVOS, SC para o fornecimento de tampas metálicas para proteção das caixas 
dos macromedidores de entrada e saída dos pontos de captação de água oferecido pelo SAMAE 
nos distritos de Campos Novos-SC. 
 
2. INTRODUÇÃO 

 
 O SAMAE adquiriu macromedidores para serem instalados nas saídas das bombas dos poços 
artesianos e na saída do reservatório de distribuição, para cada unidade sob responsabilidade do 
SAMAE nos interiores do municipio. Com esta nova sistemática, pretende-se ter total controle de 
tudo que é produzido e tudo que é consumido efetivamente em cada sistema. A partir daí será 
analisado e controlado as perdas reais e aparentes, garantindo uma sistema muito mais eficiente, 
com um custo cada vez menor para o SAMAE.  
 
3. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO PRODUTO 

 
 As tampas metálica serão colocadas em cada caixa de concreto que irá abrigar esses 
macromedidores. Considerando que estes equipamentos são de alto valor e considerando que 
estarão em sistemas isolados, faz-se necessário que estejam muito bem protegidos afim de evitar 
eventuais furtos ou qualquer danificação decorrente de intempéries, como fortes chuvas, por 
exemplo. 
A tabela abaixo mostra as características básicas dessas tampas que pode ser melhor esclarecida 
com o desenho em anexo. 
 

item quant descrição valor referencia 

1 7 tampa para caixa de macro medidor da saída da 
bomba: Tampão de chapa metálica em aço carbono comum  
2,21 m x 1,26 m # 2,25 mm com estrutura de cantoneira 
1.1/4 x 1/8, tubo 30 x 40 x 1,2 mm, pinos dobradiças 3/4 
pintada de azul França, com tinta EPOXI 

1.581,70 

2 01 tampa para caixa de macro medidor da saída do 
reservatório: Tampão de chapa metálica, em aço carbono 
comum 2,23 m x 0,86 m # 2,25 mm com estrutura de 
cantoneira 1.1/4 x 1/8, tubo 30 x 40 x 1,2 mm, pinos 
dobradiças 3/4 pintada de azul frança, com tinta EPOXI 

1.348,00 

3 6 tampa para caixa de macro medidor da saída da 
bomba: Tampão de chapa metálica em aço carbono comum  
1,8 m x 1,0 m # 2,25 mm com estrutura de cantoneira 1.1/4 
x 1/8, tubo 30 x 40 x 1,2 mm, pinos dobradiças 3/4 pintada 

1.050,00 
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de azul, frança, com tinta EPOXI 

 
As tampas terão um desin em 4 águas para o escoamento da água da chuva na sua parte superior, 
evitando acúmulo e danificação da mesma. Cada tampa será dotada de 2 (duas) dobradiças para 
sua articulação com um pegador frontal para facilitar sua abertura. Deverá ser fornecido, também 
cadeado 40mm, com argola de fixação para trancamento das tampas, com alteração do cilindro       
mantido pelo SAMAE.  
 

4. CONDIÇÕES PARA ESTE FORNECIMENTO 
 

 A empresa vencedora deste certame deverá fabricar as tampas de acordo com as 
exigências técnicas constantes neste termo de referência. Após a fabricação dessas tampas, 
estas deverão ser submetidas à inspeção, em fábrica, pelo setor de engenharia do SAMAE, para 
verificação da qualidade final do produto. A empresa deverá instalar essas tampas em cada 
caixa sob inspeção do setor técnico do SAMAE. 

Anexo 1 

 
Campos Novos - SC, 13 de Agosto de 2014 

      

ALTAMIR BOFF 

Presidente da Comissão Permanente de Licitações 

 

Aprovo o Edital 

Dê-se-lhe a divulgação prevista no art. 21 da Lei 8666/93 

 

JOEL FRANCISCO FAGUNDES 

DIRETOR DO SAMAE 
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ANEXO II 

Tomada de Preços N. CNO-13/2014                                                 

 PROPOSTA DE PREÇOS  
 

(Modelo que pode ser preenchido pela Proponente como sua proposta)  

Nome da Proponente:  

Endereço:  

Telefone/Fax/e-mail 

CNPJ/MF:  

Banco: Conta Corrente:  

Agência: Cidade:  

Conforme estipulado no edital e suas especificações no formulário proposta.  

Nos preços propostos estão inclusos todos os custos e despesas, encargos e incidências, diretos ou 

indiretos, inclusive IPI ou ICMS, se houver incidência, não importando a natureza, que recaiam 

sobre o fornecimento do objeto da presente licitação, inclusive o frete, a carga e descarga, que 

correrão também por nossa conta e risco.  

Prazo de validade da presente proposta é de ____dias (prazo não inferior a 60 dias)  

 

Declaramos que esta proposta, nos termos do edital, é firme e concreta, não nos cabendo desistência 

após a fase de habilitação, na forma do art. 43, § 6º, da Lei n° 8.666/93 com suas alterações.  

Data:  

Assinatura:  

Nome:  

RG: CPF:  

 

 

 

Data:                                           

 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 
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ANEXO III 

Tomada de Preços N. CNO- 13/2014                                                 

MODELO DA DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE 

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

___________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº __ 

_____________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) ______________________, 

portador(a) da Carteira de Identidade nº _______________, do CPF nº _______________, 

DECLARA, para fins do disposto no subitem 4.6.2 do Edital de Tomada de Preços CNO 

nº...................., sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na 

presente data, é considerada: 

(   ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3.º da Lei Complementar nº 

123, de 14/12/2006.  

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4º do art. 3.º da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

__________________, ____ de ____________ de 2014. 

 

 

_________________________________________ 

(assinatura do responsável pela empresa) 

 

OBS:Assinalar com um “X” a condição da empresa. 
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ANEXO IV 

Tomada de Preços Nº CNO-13/2014                                           

 DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE  

 PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO 

 

 

          Eu, (nome completo), representante legal da empresa (nome da pessoa jurídica), declaro sob 

as penas da Lei que nos termos da Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999 que alterou dispositivos 

da Lei nº 8.666, de 16 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, que a nossa empresa, 

encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere à observância do 

disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição da República Federativa do Brasil Portanto, 

não concede trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de dezoito e qualquer trabalho aos 

menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 

Por ser a expressão da verdade, assinamos o presente. 

(Local e Data) 

(Identificação, assinatura e carimbo do representante legal da empresa) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 

Rua Caetano Carlos – 466 Fone (49) 3541-0844 e 3541-0834 

89.620-000  CAMPOS NOVOS - SANTA CATARINA 

 CNPJ – 83.158.105/0001-09                 Inscrição Estadual – Isento 
 

 

        

ANEXO V 

                                                                                        

Tomada de Preços N. CNO-13/2014                                                             

CONTRATO NÚMERO CNO –  

 

 TERMO DE CONTRATO CELEBRADO ENTRE O SERVIÇO 

AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO (SAMAE) 

DO MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS, SC E A 

EMPRESA:......................... AQUISIÇÃO COM A INSTALAÇÃO 

AQUISIÇÃO DE TAMPAS METÁLICA PARA INSTALAÇÃO 

EM CAIXA DE CONCRETO QUE IRÁ ABRIGAR ESSES 

MACROMEDIDORES 

 

O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE de Campos Novos - 

SC, sito à Rua Caetano Carlos, 466, inscrito no CNPJ sob n.º 83.158.105/001-09, com , e a empresa: 

…..........................................., com sede na Rua …...................., centro em ….........., inscrita no 

CNPJ sob n.º …......................................, IE: ….................., doravante  neste  ato,  denominados 

CONTRATANTE E CONTRATADA, respectivamente, sendo a primeira representada por seu 

Diretor, Sr. JOEL FRANCISCO FAGUNDES, portador do CPF n.º 543.523.209-00 e a segunda por 

…..............................................., portador  do CPF n.º …................................, resolvem celebrar o 

presente  CONTRATO, decorrente do processo licitatório n.º CNO- 27/2014, Tomada de Preço n.º 

CNO-13/2014 , mediante  as disposições expressas nas cláusulas seguintes: 

  

CLÁUSULA I - DO OBJETO 

 

AQUISIÇÃO COM A INSTALAÇÃO DE TAMPAS METÁLICA PARA INSTALAÇÃO EM 

CAIXA DE CONCRETO QUE IRÁ ABRIGAR ESSES MACROMEDIDORES 

 

CLÁUSULA II – DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 

 

Fazem parte deste Contrato, independentemente de transcrição, os seguintes documentos, cujo teor é 

de pleno conhecimento das partes contratantes: As condições da TOMADA DE PREÇO e proposta 

da Contratada, além das normas e instruções legais vigentes no País, que lhe forem atinentes, 

especialmente as constantes na Lei 8.666/93 e suas alterações. 

 

CLÁUSULA III – DOS PREÇOS, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E 

REAJUSTAMENTO 

 

10.1 O  Pagamento será efetuado pelo SAMAE no primeiro dia ao mês subsequente o das entregas 

das tampas. 

OBS.1: Na nota fiscal deverá ser destacados todos os impostos e encargos. 
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OBS.2: O Pagamento será efetuado mediante a execução total de cada distrito, estando estes, aceitos 

pelo setor de engenharia do SAMAE. Para pagamento do valor contratado a contratada deverá 

apresentar a nota fiscal correspondente e também os dados bancários da empresa para a realização 

do respectivo pagamento, sendo que o depósito acontecerá em até 10 (dez), dias subseqüente a 

realização dos serviços e após o recebimento da Nota Fiscal.  

10.2 - A NOTA FISCAL deverá indicar o número do EMPENHO correspondente, bem como indicar 

o nome do banco e número da conta bancária da firma licitante (preferencialmente Caixa 

Econômica Federal, Banco do Brasil ou Bradesco). 

10.3 - Fica expressamente estabelecido que os preços constantes na proposta da CONTRATADA 

incluem todos os custos diretos e indiretos requeridos para execução do serviço contratado, 

constituindo-se na única remuneração devida. 

10.4 - O preço estipulado será fixo, não havendo reajuste de qualquer espécie. 

10.5 - Não haverá, em hipótese alguma, PAGAMENTO ANTECIPADO. 

CLÁUSULA IV – DAS DESPESAS E FONTES DE RECURSOS 

 

As despesas decorrentes do presente CONTRATO, correrão por conta do orçamento de 2014,   cuja 

fonte de recursos tem a seguinte classificação: 

Projeto/Atividade: 17.51.20036 - 2.059  

Elemento: 3.3.90.30.00.00.00.00.00.0601 

 

CLÁUSULA V – DOS EMPREGADOS DA CONTRATADA 

 

A CONTRATADA obriga-se a observar, quanto ao pessoal empregado no objeto de que trata este 

Contrato, a legislação pertinente, especialmente, quanto às obrigações previdenciárias, trabalhistas e 

de segurança. 

 

Subcláusula Única: É de total responsabilidade da CONTRATADA, a observância das normas 

relativas a Segurança e Medicina do Trabalho, que deverão estar em efetivo funcionamento, durante 

a execução do objeto deste Contrato. 

   

CLÁUSULA VI - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DA 

CONTRATADA 

  

A CONTRATADA se obriga a: 

 

a) Não prestar declaração ou informação, sem prévia autorização por escrito da CONTRATANTE, a 

respeito do objeto do presente contrato ou a ele inerentes; 

b) Não será permitido sub-empreitar a obra, em parte ou no seu todo; 
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c) Arcar com a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais, resultantes da execução deste 

Contrato; 

d) Entregar  montar e colocar em funcionamento os materiais adquiridos pelo SAMAE. 

 

CLÁUSULA VII – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 

ESPECÍFICAS DA CONTRATANTE 

A CONTRATANTE se obriga a: 

a) Cumprir orientações e procedimentos técnicos especializados pela CONTRATADA; 

b) Facilitar à CONTRATADA acesso a informações necessárias à execução neste Contrato; 

 

CLÁUSULA VIII - DA RESCISÃO  

 

O presente Contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de interpelação 

judicial ou extrajudicial, por qualquer um dos motivos previstos no inciso I do art. 79 da Lei n.º 

8.666/93, contando que haja comunicação escrita da parte interessada com antecedência mínima de 

30 (trinta) dias. 

 

CLÁUSULA IX – DAS NORMAS E PRECEITOS COMPLEMENTARES 

 

Aplicam-se à execução deste Contrato e aos casos omissos as normas da Lei 8.666/93, Lei 

8.883/94, suas alterações, os preceitos de direito público, os princípios da teoria geral dos contratos 

e as disposições de direito privado. 

 

CLÁUSULA X – DA VIGÊNCIA 

  

O Presente Contrato vigorará a partir da data de sua assinatura até 31.12.2014 

 

CLÁUSULA XI - DO FORO 

 

Fica eleito o foro da Comarca de Campos Novos, SC, com renúncia expressa a outros, por mais 

privilegiados que forem, para dirimir quaisquer questões fundadas neste Contrato, de direito, na 

presença das testemunhas abaixo. 

 Estando justos e contratados, as partes assinam o presente instrumento, por si e seus sucessores, 

em 03 (três) vias iguais e rubricadas para todos os fins. 

Campos Novos -  SC,  

 

Pela CONTRATANTE                                                           Pela CONTRATADA 

 

Joel Francisco Fagundes                                                                                                          

Diretor do SAMAE                                                                       

 

Testemunhas: 

 

Neusa Aparecida de Lima   Josué Fabiano Melo 

CPF 693.438.029-00    CPF 066.211.759-06 


